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ANTEPROJETO DE LEI   Nº_______/2013

“Institui o Espaço Cultural nas feiras-livres instaladas no Município.”

Art. 1º Fica instituído, nas feiras-livres oficiais do Município, o espaço cultural, onde bandas e músicos locais poderão apresentar sua arte e sua produção.

Art. 2º O espaço cultural da feira-livre será utilizado conforme regulamentação a ser elaborada conjuntamente pela Secretaria Municipal de Cultura e Associação dos Feirantes de Sete Lagoas e sob a administração de ambas, sendo vedada a sua utilização para manifestações políticas.

Art. 3º
Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo, no máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 4º
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.





Sala de Sessões,  10  de Abril de 2013

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA

Em nossa cidade existem muitos músicos talentosos, ótimas bandas de todos os gêneros musicais, que precisam de um espaço para apresentar seu trabalho.

Alem de cultural, o espaço também servira como  um atrativo turístico para o município.

Antes de ser um dos mais tradicionais centros de abastecimento da população, a feira-livre constitui-se em importante manifestação cultural e de lazer do povo Setelagoano. Comparecer à feira para, além das compras, encontrar os amigos e relacionar-se da forma mais ampla é um hábito arraigado em toda a população brasileira. Na feira-livre são encontrados cidadãos de todas as classes sociais que, de certa forma, ali interagem democraticamente.

Assim sendo, para que esse espaço seja convenientemente aproveitado em favor de toda a comunidade e dos produtores culturais de nossa terra, propomos o presente.
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